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CMS - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Município de Tibagi – Estado do Paraná 
 

 
Resolução nº. 053 de 20 de julho de 2020 

 
 

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080 de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142 

de 28/12/90 e pela Lei Municipal nº. 2.163 de 28/12/07; aprovado pelos conselheiros Resolve: 

Art. 1º – Emite parecer favorável a realização do PSS 03/2020, para contratação de um (01) médico e oito (08) Técnicos em Enfermagens, devido o 

número de afastamento de alguns profissionais de saúde e os crescentes atendimentos realizados pelo Hospital, e nos Postos de Saúde, se faz 

necessário o processo de PSS com urgência, para o atendimento deste atual quadro de pandemia do Corona vírus.  

 
Município de Tibagi, 20 de julho de 2020.  

 
 

 
SERGIO ALDO DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Decreto 851/2020 

Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município e dá outras 

providências.  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2806/20  resolve e: 
 

DECRETA 
 

 Art. 1º Fica aberto, Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município de Tibagi, aprovado pela Lei Municipal nº 

2779/2019, para o exercício de 2020, no valor de R$ 189.929,48 (Cento e oitenta e nove mil novecentos e vinte e nove reais e quarenta e oito 

centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.122.1001.2100 Enfrentamento de Emergência COVID 19  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 148.615,48 

1024 

 

Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para 

enfrentamento à COVID-19 - L.C nº173/2020 - Inciso I, art. 5º 

 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 31.570,00 

1023 

 

Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado no Fundo Estadual de 

Saúde - (COVID-19) 

 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 9.474,00 

1023 

 

Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado no Fundo Estadual de 

Saúde - (COVID-19) 

 

 

Art. 2º Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do artigo anterior será utilizado o excesso de arrecadação da 

conta de receita 1.7.18.99.11.99.03.00.00.00- Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 - L.C 

nº173/2020 - Inciso I, art. 5º n valor de R$ 148.615,45 e conta de receita 1.7.28.03.11.02.00.00.00.00 no valor de R$ 41.044,00. 

  Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  TIBAGI, em 17 de julho de 2020. 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI 
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EXTRATOS DE CONTRATOS 
 
Terceiro Aditivo ao Contrato Nº : 54/2017 
Tipo Aditivo : Prorrogação 
Contratante : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada : CLARO S.A. 
Licitação : Inexigibilidade 8/2017 
Objeto : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 
Vigência : Início: 08/04/2020 Término: 31/12/2020 
Assinatura : 08/04/2020 
Valor R$ : 93.103,65 (Noventa e Três Mil, Cento e Três Reais e Sessenta e Cinco Centavos ) 
Dotação : 652 - 06.001.2012.3339039580000000000.00000504 
Dotação : 778 - 06.001.2011.3339039580000000000.00000000 
 
 
 

 

D E C R E T O   N 
o
   854. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo inciso II do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da lei municipal n
o
 1.392, de 7 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais), e, ainda, os resultados do concurso público n
o
 01/2020, 

 
 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 
 
  Nomear ROSA APARECIDA DA SILVA, portadora da cédula de identidade n

o
 6.469.010-8 – SSP/PR, para o cargo de Técnico em 

Enfermagem nível 06, integrante do Quadro de Pessoal Permanente desta Prefeitura, a partir do dia 16 de julho fluente. 

 

                                 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de julho de 2020. 

 
 
 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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